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PORTARIA N° 746, de 08 de dezembro de 2022 

 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas 

estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Gerência de Acesso e Acompanhamento – GAA, 

conforme consta no Processo SEI nº. 072.7558.2022.0045256-41, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º RETIFICAR o Preâmbulo do Edital nº 224/2022, publicado no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) em 06/12/2022, que abre as inscrições para o Processo Seletivo do 

Concurso Vestibular 2023, no tocante à quantidade de cursos regulares de Graduação da Uesb 

para o 1º e 2º períodos letivos de 2023, conforme abaixo: 

 

“ (...) torna público que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo de 

ingresso aos 44 (quarenta e quatro) cursos regulares de Graduação da Uesb 

para o 1º e 2º períodos letivos de 2023. ” 

 

Art. 2º ALTERAR o Anexo Único do Edital nº 224/2022, quanto à distribuição 

de vagas por Modalidade de Concorrência, oferecidas para o Curso de Licenciatura em Química, 

turno noturno, do campus de Jequié, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

CURSO/CÓDIG

O 

Étnico

-

Racial 

Escola 

Públic

a 

Ampla 

Concorrênci

a (50%) 

Cotas 

Adicionais 

(Indígena, 

Quilombol

a, Pessoa 

com 

Deficiência

) 

Total 

de 

Vaga

s 

Duraçã

o 

CAMPU

S 

Cód. 103 - 

QUÍMICA – 

Licenciatura 

(Noturno) 

7 3 10 3 23 09 sem. JQ 
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Parágrafo Único. O Anexo Único, com a alteração processada, encontra-se 

disponível no site da UESB, no endereço http://www.uesb.br, tornando-se parte integrante desta 

Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 224/2022. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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